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SEÇÃO DE DIREITO CRIMINAL
 

ATA DA SESSÃO VIRTUAL DO DIA 28 DE JUNHO A 05 DE JULHO DE 2024
 
No período do dia vinte e oito do mês de junho até o dia cinco do mês de julho do ano
dois mil e vinte e quatro, nesta cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão, às
quinze horas, na Sala Virtual da Seção de Direito Criminal do Tribunal de Justiça, sob a
Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JOAQUIM
FIGUEIREDO DOS ANJOS, foi aberta a sessão virtual deste órgão colegiado. Com a
participação dos Senhores Desembargadores: ANTONIO FERNANDO BAYMA
ARAUJO, JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS, JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE
ALMEIDA (com jurisdição parcial), VICENTE DE PAULA GOMES DE CASTRO,
FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA, SAMUEL BATISTA DE SOUZA, JOSÉ
NILO RIBEIRO FILHO, MARIA DA GRAÇA PERES SOARES AMORIM e o Juiz
Substituto em 2º Grau Dr. RAIMUNDO NONATO NERIS FERREIRA. Participaram
ainda desta sessão virtual, o Procurador de Justiça: DR. EDUARDO JORGE HILUY
NICOLAU e a Secretária VIVIAN LOPES ARAUJO. Aprovada a Ata da sessão anterior.
JULGAMENTOS: 1 – REVISÃO CRIMINAL Nº 0800420-79.2024.8.10.0000 – SANTA
INÊS/MA; REQUERENTE: FRANCISCO DE ASSIS SANTOS BORGES; DEFENSOR
PÚBLICO: JOÃO VÍTOR CONCEIÇÃO GONÇALVES; RELATOR: Desembargador
JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA; REVISOR: Desembargador VICENTE DE
PAULA GOMES DE CASTRO; PROCURADOR: DR. DANILO JOSÉ DE CASTRO
FERREIRA. DECISÃO: "UNANIMEMENTE E DE ACORDO COM O PARECER
MINISTERIAL, A SEÇÃO DE DIREITO CRIMINAL CONHECEU E JULGOU
PROCEDENTE A PRESENTE REVISÃO CRIMINAL, NOS TERMOS DO VOTO DO
DESEMBARGADOR RELATOR." Votaram os Senhores Desembargadores JOSÉ
LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA (RELATOR), VICENTE DE PAULA GOMES DE
CASTRO (REVISOR), MARIA DA GRAÇA PERES SOARES AMORIM, JOSÉ NILO
RIBEIRO FILHO, SAMUEL BATISTA DE SOUZA, FRANCISCO RONALDO MACIEL
OLIVEIRA, ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO, JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO
DOS ANJOS e o Juiz de Direito Substituto de 2º Grau Dr. RAIMUNDO NONATO
NERIS FERREIRA. 2 – MANDADO DE
SEGURANÇA CRIMINAL Nº 0814700-89.2023.8.10.0000 – SÃO LUÍS/MA;
IMPETRANTE: BARÃO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.; ADVOGADO: BRENO
NUNES MACEDO (OAB/PI N°13.922-A); IMPETRADO: JUÍZO DA VARA ESPECIAL
COLEGIADA DO CRIMES ORGANIZADOS DA CAPITAL; RELATOR:
Desembargador SAMUEL BATISTA DE SOUZA; PROCURADORA: DRA.
DOMINGAS DE JESUS FRÓZ GOMES. DECISÃO: "ADIADO ESTE JULGAMENTO
PARA A PRÓXIMA SESSÃO VIRTUAL SUBSEQUENTE POR INDICIAÇÃO DO
RELATOR." 3 – REVISÃO CRIMINAL Nº 0804776-20.2024.8.10.0000 – PAÇO DO
LUMIAR/MA; REQUERENTE: JAILBSON MILLER SANTOS DE OLIVEIRA;
ADVOGADO: FRANCISCO CARLOS PEREIRA DA SILVA JÚNIOR (OAB/MA N.º
9.425); RELATOR: Desembargador ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO;
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REVISOR: Desembargador JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS;
PROCURADORA: DRA. DOMINGAS DE JESUS FROZ GOMES. DECISÃO:
"UNANIMEMENTE E DE ACORDO COM O PARECER MINISTERIAL, A SEÇÃO DE
DIREITO CRIMINAL CONHECEU E JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE A
PRESENTE REVISÃO CRIMINAL, NOS TERMOS DO VOTO DO
DESEMBARGADORA RELATOR." Votaram os Senhores
Desembargadores ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO (RELATOR), JOSÉ
JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS (REVISOR), MARIA DA GRAÇA PERES
SOARES AMORIM, JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO, SAMUEL BATISTA DE SOUZA,
SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM, FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA,
VICENTE DE PAULA GOMES DE CASTRO e o Juiz Substituto de 2º Grau Dr.
RAIMUNDO NONATO NERIS FERREIRA. 4 – REVISÃO CRIMINAL Nº
0808783-89.2023.8.10.0000 – IMPERATRIZ/MA; REQUERENTE: EDILSON PEREIRA
DA SILVA; ADVOGADA: ELIELMA DE JESUS NASCIMENTO (OAB/MA N.º 18.278); R
ELATOR: Desembargador ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO; REVISOR:
Desembargador JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS; PROCURADORA:
DRA. REGINA MARIA DA COSTA LEITE. DECISÃO: "RETIRADO DE JULGAMENTO
DA SESSÃO VIRTUAL, A FIM DE SER ENCAMINHADO PARA A SESSÃO
PRESENCIAL EM RAZÃO DO PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL." 5 – REVISÃO
CRIMINAL Nº 0800128-94.2024.8.10.0000 – BURITICUPU/MA; REQUERENTE:
GILDIMAR PEREIRA DE SOUSA; ADVOGADO: ELDER FERREIRA DA
COSTA (OAB/MA N° 22.384-A); RELATOR: Desembargador VICENTE DE PAULA
GOMES DE CASTRO; REVISOR: Desembargador FRANCISCO RONALDO MACIEL
OLIVEIRA; PROCURADORA: DRA. MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES TRAVASSOS
CORDEIRO; DECISÃO: "UNANIMEMENTE E DE ACORDO COM O PARECER
MINISTERIAL, A SEÇÃO DE DIREITO CRIMINAL CONHECEU E JULGOU
IMPROCEDENTE A PRESENTE REVISÃO CRIMINAL, NOS TERMOS DO VOTO DO
DESEMBARGADOR RELATOR." Votaram os Senhores Desembargadores VICENTE
DE PAULA GOMES DE CASTRO (RELATOR), FRANCISCO RONALDO MACIEL
OLIVEIRA (REVISOR), MARIA DA GRAÇA PERES SOARES AMORIM, JOSÉ NILO
RIBEIRO FILHO, SAMUEL BATISTA DE SOUZA, SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA
BONFIM, ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO, JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO
DOS ANJOS e o Juiz de Direito Substituto de 2º Grau Dr. RAIMUNDO NONATO
NERIS FERREIRA. 6 – REVISÃO CRIMINAL Nº 0817457-56.2023.8.10.0000 – SÃO
RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS/MA; REQUERENTE: KELSON GOMES DE
OLIVEIRA; ADVOGADOS: JOÃO BATISTA ARAUJO SOARES NETO (OAB/MA N.º
20.758) e ÍTALO CARDOSO LIMA E SILVA (OAB/MA N.º 6.683); RELATOR:
Desembargador JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS; REVISOR:
Desembargador VICENTE DE PAULA GOMES DE CASTRO; PROCURADORA:
DRA. SELENE COELHO DE LACERDA. DECISÃO: "RETIRADO DE JULGAMENTO
DA SESSÃO VIRTUAL, A FIM DE SER ENCAMINHADO PARA A SESSÃO
PRESENCIAL EM RAZÃO DO PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL." 7 – CONFLITO
DE JURISDIÇÃO Nº 0800669-30.2024.8.10.0000 – SÃO LUÍS/MA; SUSCITANTE:
DESEMBARGADORA SÔNIA MARIA AMARAL FERNANDES RIBEIRO; SUSCITADO:
DESEMBARGADOR SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM; RELATOR:
Desembargador JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS; PROCURADORA:
DRA. MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES TRAVASSOS CORDEIRO. DECISÃO:
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"UNANIMEMENTE E DE ACORDO COM O PARECER MINISTERIAL, A SEÇÃO DE
DIREITO CRIMINAL JULGOU PREJUDICADO O PRESENTE CONFLITO DE
JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR."
Votaram os Senhores Desembargadores JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS
(RELATOR), MARIA DA GRAÇA PERES SOARES AMORIM, JOSÉ NILO RIBEIRO
FILHO, SAMUEL BATISTA DE SOUZA, FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA,
VICENTE DE PAULA GOMES DE CASTRO, ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO
e o Juiz de Direito Substituto de 2º Grau Dr. RAIMUNDO NONATO NERIS
FERREIRA. OBSERVAÇÃO: DECLAROU-SE IMPEDIDO O SENHOR
DESEMBARGADOR SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM. Nada mais havendo
a tratar, foi encerrada a Sessão, pelo sistema, às 15:00 horas, do dia 05 de julho de
2024 e foi lavrada a presente ata, que aprovada, será assinada. Eu, VIVIAN LOPES
ARAUJO, secretariei e escrevi. Está conforme o original. COORDENADORIA DAS
SEÇÕES DE DIREITO PÚBLICO, DIREITO PRIVADO E DE DIREITO CRIMINAL E
DAS CÂMARAS DE DIREITO CRIMINAL, em São Luís, 05 de julho de 2024.
 

Desembargador JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS
PRESIDENTE DA SEÇÃO DE DIREITO CRIMINAL

Desembargador JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS
Matrícula 16519

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 16/07/2024 08:17 (JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. José Joaquim Figueiredo dos Anjos

 
ATASCRIM-GabDesJJFDA - 232024 / Código: 9EB0272611

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

3

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php

